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Aviso n.'312019

Medido 9 - Crioçôo de ogrupomenlos e orgonizoções de produtores

Submedido 9.1 - Crioçõo de grupos de produtores e de orgonizoções
nos selores dq ogriculturq e do silviculturo

Portoriq n." 22/2018, de 26 dejoneiro, ollerodo pelo Portorio n.o 322/2018,
de 27 de ogoslo

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
projetos de invesÌimento ò Medido 9 - CrioçÕo de ogrupomentos e
orgonizoções de produtores. Submedido 9.ì - CrioçÕo de grupos de produtores
e de orgonizoções nos setores do ogriculturo e do silviculÌuro do Progromo de
Desenvolvimento Rurol poro o RegiÕo Autónomo do Modeiro - PRODERAM
2020.

1. Objeiivos e prioridodes visodos

A submedido 9.1 viso o seguinÌe:

o) Superor o elevodo otomìzoçõo dos produtores, estimulondo o suo
orgonizoçÕo;

b) Apoior os produtores q orgonizorem-se de formo o melhoror o suo
compeïitividode peronte os desofios impostos pelo concorrêncio e
produçÕo, refletindo-se no oumento do copocidode de geror volor o
montonte, controriondo o desequilíbrio do codeio de volor;

c) Contribuir poro o crioçÕo de meios de orgonizoçÕo do produçõo e de
umo boo gestÕo com inlerligoçõo oo mercodo;

d) Melhoror o uiilizoçÕo dos recursos humonos e finonceiros dos
ogrupomenÌos e orgonizoções de produtores.

2. Areo geogróficq elegível

Todo o território do RegÌÕo Autónomo do Modeiro.

3. Nolurezo dos beneficiórios

Os ogrupomentos (AP) .e orgdhizoções de produÌores (OP), reconhecidos hó
menos de um ono, oo obrigo do Despocho normotivo n.o 11/2010, de 20 de obril,
olterodo pelo Despocho normotÌvo n." 3/2012, de 23 de fevereiro, ou do PorÌorio
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n." 169 /2015, de 4 de junho, no redoçõo otuol e do Portorio regionol n." 204/2Ol6,
de l3 de moio.

4. Selores e produtos obrongidos no ômbito deste oviso

Considerom-se elegíveÌs os seïores e produtos previstos no onexo I do Portorio
n." 169/2015, de 4 de junho, no redoçÕo otuol.

5. Doloçõo orçomenlol

A dotoçÕo orçomentol poro o presenÌe oviso é de '122.500.00€ de contribuiçÕo
FEADER.

6. Crilérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descrìtos nos ortigos 7 .o e ?.o dos Portorios suprocitodos.

7. Formo e níveis dos opoios

O opoio é concedido sob o formo de subvençõo nõo reembolsóvel sobre o
Volor de ProduçÕo Comerciolizodo. Os níveis de opoio troduzem-se numo ojudo
forfeïorio onuol. de ocordo com o onexo I dos Portorios suprocitodos, duronte
um período móximo de 5 onos, o portir do doto do reconhecimento como AP

ouOPeédegressivo.

8. Crilérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos nos ortigos Z.o e 9.o dos
Portorios suprocitodos sÕo sujeitos ò oplicoçõo dos critérios de seleçÕo,
considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou
superior o 50 ponios.

Tobelo de clossificoçÕo do mérito dos operoções do Submedido 9.1:

Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediqno: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50
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Represento pelo menos de 30% dos produtores do setor/produto 40
Represento pelo menos de l5% e menos de 30% dos produtores
do setor/produto 20
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Abrangência do Plano de Ação
40tivosPlono de o e mois de dois obo obron

Plono de o tivoso obron e dois ob
R resento só um o tivo

20
0

Setor de atividade
20Agrícolo e florestol

Aqrícolo l5
Florestol t0

0Outros selores

f?ogmma da Aat.,rvoMt t ntu numl
da Rcglão Autómnodo Modcho

R resenïo menos de ì5% dos utores do setor/ roduto

Poro efeitos de seleçÕo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo ponïuoçÕo finol iguol ou superior o 50 ponlos.

. Fotor de desempote
I - Ordem decrescente de pontuoçÕo no critério "Representotividode do
Orgonizoçõo de Produtores/Agrupomentos de Produtores".

9. Prozo de opresenloçõo dqs condidoturos

A submissõo dos condidoïuros decorre dos 9:00 do dio 2l de joneiro e os ló:30
do dio 22 de morço de 2019.

10. Formo de opresenloçõo dqs condidoturos

As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulório
proprio junÌo do Autoridode de GestÕo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos nos respetivos inslruções.

Funchol, l8 de joneiro de 2019
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